
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
EST AD<> DO ESPÍRIT<> SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI N" 07111 .998 

CRIA O CONSELHO MUNil'IPAL DE ASSISTÊN
l'L4. SOCIAL E O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO J<.' DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do E~pírito .)anta, 

FAZ SARER QUE A L'ÂMARA MUNICIPAL 
DECRE1VU E ELE .<;ANCIONA A SEGUINTE LEI: 

TÍTULO! 

CONSEI,HO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULOJ 

DAS DEFINIÇÕf:S E DOS OBJETIVOS 

Art. 1u . .f'ica criado o Conselho Municipal de Assi.~tência 
Social de Água Doce do Norte, nos termo~· da J.ei Federal 11° 8.742, de 07 de 
dezembro de 1.993, Lei Orgânica de Assistência Social, órgão colegiado, de 
caráter deliberatiV<J, permanente e de composiçiio paritária, vinculado ao órgão 
muni(:ipal re;,ponsável pela coordenação da JJolítica de Assistência .)ocial e 
articulação com as demais políticas setoriais. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 2° . Compete ao Conselho Municipal de Assistê11cia 
Social: 
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I . deliberar e defir1ir acerca da Política Municipal de 
As.~istência S'ocial em consonância com a Política Nacional e Estadual de 
Assistência ,')ocial; 

11. e~·tabelecer as diretrizes a serem ob.~ervadas na elaboraçiio 
do Plar10 Munici/Jal de Assi..'>·têr1cia Social; 

III . aprovar o Plano Municipal Anual e Plurianual de 
Assistência Social; 

IV apreciar e apr(1var a 1;roposta orçamentária de 
A.~sistência Social a ser encaminhada pelo órgiio da Administração Pública 
Municipal responsável pela coorde11açiio da Política Municipal de Assistência 
Social; 

V. acf;mpanhar e controlar a execuçiio da />(J/itica Munir.:ipal 
de Assistência Social; 

VI . pr(ipor ctitérios para programação e para as execuções 
fi11anceiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e 
acompanhar e fi.~calízar a movin1entação e aplicação dos recur.\·t1s; 

VII . acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de 
Assistência 5'ocial prestado~· à fJopulaçiio do Mttnicípio pelos 6rgiios, 
entidades governamentais e r1ão-gtJVernamentais, que atuum na área de 
Assistência Social; 

VIII. aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos 
serviços de Assistência Sl1cial públicos e privados no âmbito Municipal; 

IX . aprovar critério5· para a celebração de contratos r1u 
convêr1ios er1tre o setor público e as entidade~· privadas, que prestant serviços de 
Assistência Social no âmbit1J municipal; 

X . apreciar previamente os contratos de convênio~· referidos 
ntJ incis1J anterior; 
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XI . fiscalizar e avaliar a gestão de recursos, bem como 0.5 

ganho5· sociais e o desen11;enho dos progran1a.5 e projeto.ç aprovados, de acordo 
com os critérios de avaliação fixado.5 pelo Con.selho Municipal de Assistência 
Social. 

XII . propor a forn1ulaçiio de estudos e pesquisas com vistas a 
identificar situações relevantes e a qualidade dos serviços de A.5.~istência Social 
no âmbito do MunicÍJJio; 

Xlll . propor as modificaç6es nas estruturas do sistema 
munir.:ipal que visem a pr(Jmoção, proteção e defesa dr1s direitos dos usuários da 
A~·sistência Social; 

XIV . esti1nular e incentivar o treinamento per1nanente dos 
servidores da.ç instituições governamentais e não-govername11tais, envolvidas na 
prestação de serviços deAssM·tê11cia Social; 

XV . efetuar as inscriçõe.~· das entidades e organizaçôes de 
Assistência Social, mantendo cada.~tro atualizado; 

XVI . zelar pela efetivação do sistema descentralizado e 
participativo da Assi.~téncia Social; 

XVII . convocar ordinarian1ente a cada 02 (dois) anos, e 
extraordinariamente, por n1aioria absoluta de seus me1nbros, a Conferência 
Municipal de Assistência .'iocial, que terú atribuiçiio de avaliar a ~·ituaçiio de 
Assistência Social, e pr(>por diretrizes para iJ a1>erfeiçoamento do sistema. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° . O Conselho Mur1icipal de Assistência Social será 
composto de 10 (dez) me1nbros, e seus re.~pectivos s11plentes, de acordo com a 
puridade que segue: 
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l. DO GOVERNO: 

a) 01 (u1n) representante da .)ecretaria Municipal de 
Assistê11cia Social; 

b) 01 (um) representa11te da .'>ecretaria Municipal de 
}<,"ducação, Cultura e t,'::,portes; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

d) OI (um) representa11te da Assessoria .Turídica; 

e) 01 (u1n) representante do Setor de (,'ontabilidade do 
Município. 

II. DA SOCIEDADE C1VIL: 

a) 01 (um) repre.~entante de entidade que atua 11a área da 
criança e adolescente; 

b) 01 (um) representante de entidade que atua na área de 
JJortador de deficiênr::ia; 

e) 01 (um) representante que atua na área dos Produtores 
Rurais do Município; 

d) 01 (um) representante de entidades prestad(Jras de serviços, 
sem fins lucrativos, na área de Assistê11cia Social; 

e) 01 (um) representante de 1novi1nentos populare:; 
orga11izados; 

§ 1° . Os representantes das Secretarias Mw1icipais ser{io 
indicados pelo Prefeito do Mu11icípio; 

§ 2° . As entidades da sociedade civil .~erão eleitas em 
as.~emhléias próprias segundo o segmento repre.~·e11tado; 
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.§ 3° . As entidades da sociedade civil só poderão indicar 
representantes se estivere1n atuando comprovada1ner1te na área respectiva p(1r um 
período m(nin10 de 02 (dois) a11os . 

. § 4° . As entidades da sociedade civil, os repres·entantes das 
Secretarias Munici1;ais, terão n1andato de 02 (dt)is) anos, permitida uma única 
recondução. 

§ 5" . Uma vez eleita, a entidade da socied,1de civil terá o 
prazo de 10 (dez) dias para indirar s·eus representantes, não o fazendo, .5erá 
substitufdo JJela sociedade suplente s11bsequente, C(informe a ordem de votação; 

§ 6° . Os c(1nselheiros serão non1eados e empossatkis por ato 
do P1·ejeito do Município, nr1 prazo máximo de 30 (trinta) dia;,> a contar da 
indicação dos representantes da.~ entidades da sociedade civil. 

Art. 4° . As entidades dos membros do Ct1nselho M11nicipal de 
A!>·sistência Social reger-se-iio pelas disposições seguintes: 

I. o exercício da funçãtJ de conselheiro é (:t1nsiderado serviço 
público relevante e niio será remunerado; 

II . os conselheiros do Ct111.1·elho Municipal de Assistência 
Social perderão o mandato ou serão substituído;,· pe/11.ç res11ectivos suplentes no 
seguintes casos; 

a) faltar a 03 (três) reunwes ct1ns·ecutivas ou 05 (cinco) 
intercaladas, sem ju:.·tificutiva, que deverá ser apre~·entada na for1na prevista no 
regimento interno do Conselho; 

b) apresentar procedimento incompatfvel com a dignidade das 
funções; 

c) desvincular-se d<i órgão de orige1n de sua refJresentação; 

d) apresentar renúncia no plenário do Conselho, que será lida 
na sessiio seguinte a de ~·ua recepção na Secretaria do Conselho; 

Av. Seba•tião Coelho de Souzo, S6 -Centro· ~·une ({127) 759-1122, CEP 2~.820-000 · Água Do~.., do Nortc-ES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

e) for condenado por .1·entença irrecorríve~ por crúne ou 
contravençã(1 penal; 

f) na substituiçiio necessar1a de direito por deliberação da 
maioria dos compo1ientes do Conselho em procedi111er1to i11iciado mediante 
provocação de integrante:,· do Co1iselho Municipal de A.çsistê11cia .'iocial, do 
Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defe.ça. 

Ili . nos casr1.~ de renúncia, impedi1nento ou falta, o~· membros 
efetivos do Co11selho Municipal de Assistência Social .çerão substituídos pelos 
suplentes, automatica1nente, podendri estes exercerem os mesmrJs direitos e 
deveres dos efetivos; 

TV . as entidades ou organizações representada pelos 
conselheiros ft1ltosos deverão ser comunicados a parti1· da segunda falta 
consecutiva <JU quarta intercalada, através de corre~pondência do i'Jecretário 
Executivo do Con.~elho Municipal de A.~.~istência Social. 

Art. 5° . Perderá o mandato a entidade da sociedade civil que 
incorrer nu1na das .~eguintes condiçóes: 

l . fitncionament(J irregular de ace11tuada gravidade que a 
tor11e incompatível com o exercício da fu11ção de membro do Conselho; 

II. extinção de sua base territorial de atuação de 1'.,'stado; 

III. imposição de penalidade atbninistrativa reconhet.:idamente 
grave; 

IV. desvio ou mrí utilização dos reçursos financeiro~· recebido~· 
de órgão~· governamentais ou 11&0-governamentais; 

V. Desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos 
serviços propostos na área de assistência social; 

VI. renúncia. 
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§ 1 °. A perda do 1nandato ~·e dará por deliberação da maioria 
dos co1nponentes do Conselho em procedime11to iniciado mediante provação de 
integrante do Consellio Municipal de Assistência Social, do Mi11istério Público ou 
de qualquer cidadão, as.~egurada ampla defesa. 

§ 2" . A 5·ub.~tituiçiio decorrente da perda de mandato se darú 
mediante a ascensiio da entidade suplente eleita na assen1bléia para esse fim. No 
caso de 11ão haver entidade "~uplente, o Conselho Municipal de Assistência 
.')ocial, estabelecerá em .~eu Regi1nento critério para escolha da nova entidade. 

l'Al'ÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6ª . O Conselho Municipal de As.~istência Social terá a 
seguinte estrutura: 

I . Secretaria Executiva, composta por President<~, Vice
Presidente, 1° Secretário e 2" Secretário; 

II. Comissão constituídas por deliberação do l~lenário; 

III. Ple11ário 

Art. 7' . O Regi1nento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência .)ocial, fixará os prazos legais de convocação e demais dispositivos 
refere11tes as atribuiç6es dos membro.~ da Secretaria Executiva, das Co111i.1·.~ões e 
do Ple1iário. 

Art. l§'. O Poder ExecutiVtJ Munici11al, através da Secretaria 
Municipal de A.~.1·istência Social, prestará o aptJitJ administrativo necessário atJ 
funcionamento do Cr111~·elhrJ Municipal através de recursos hu1nanris, materiai~·, 

financeiros e estrutura ft~·ica para funcionamento regular do Conselhri. 

Art. 9'' . Junto 110 Conselho Municipal de A.çsistêr1cia Social 
atuarão comr> consultores um representante do Ministério Público Estadual, 
indicado pelo Procurador Geral da Justiça, bem con10 representantes dos 
Conselhos Municipais, afins, todr>s com direito a voz, mas sem o direito a voto. 
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Art. 10. Para nielhor desenipenho de suas fu11ç6es o Conselho 
Municipal de Assistência S(Jcial poderá convidar pessoas ou instituições da 
11ot6ria especialização na área de assistência social e outro:,; a ele afetos 
assessorá-lo em assuntos específico.~; 

Art. J 7 . Todas as sessões do Conselho Municipal de 
Assl;·tência .'iocial serao públicas e procedidas de ampla divulgaçdo. 

Parágrafo Único . A.~ resoluções do Conselho Municipal de 
A~·sistência Social, hem como os temas tratados eni JJlenário da diretoria e 
comissóes, serão 1Jbjeto de ampla e si~·te1ndtica divulgaçíio. 

TÍTULO II 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 12 . Fica criado o Fundo Mur1icipal de Assistência Social 
-FMAS. 

I . recur.\·t1s provenientes da transferência dos FundtJS 
Nacional e Estadual de Assistência Social; 

li . recursos proveniente.~ do Estado, a título de participação, 
no custeio do paga1nento dos auxílios natalidade e funeral; 

III. dotação e~pecifica ]Jara o Fundo, ntJ mfnimo de 5% (cinco 
por cento), consignada no orçaniento municipal para assistência .~ocial e as 
verbt1s adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício; 

IV . doações, auxílios, contribuições, subvenções e 
transferências de entidades nacionais e internacionais, pessoas ffsicas e jurídicas 
nacionais ou estrangeiras, organizações governamentais e não gover11amentais; 

V . receitas de aplicações financeiras de ret:urso.ç do f''undo 
realizada.~ na forma da Lei; 

VI . recursos proveniente~· da venda de materiais, publicações 
e eventos, no âmbito do Governo Municipa~· 
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Vil . receitas provenientes da alienação de bens móveis do 
Município, no âmbito da Assistência S'ocial; 

VIII. doações em espécies feitas diretamente ao Fundo; 

IX. as parcelas do produto de arrecadação de outros receitas 
própria~» oriundas de financiame11tos das atividades econômicas, de prestaçiio de 
serviços e de outras transferências que o Fundo Mur1kipal de Assistência Social 
terá direito a receber por força da Lei e de Convênio no Setor. 

X . t1·ansferência de outros Fundos; 

XI. outras receitas que venham a ser legal1nente institu[das. 

§ 1º . A dotação orçamentária prevista para a Assistência 
,')ocial, da Secretaria Municipal de Assistêr1cia ,')ocial, órgãos executor da 
Administraçiio Pública Munici/Jal, responsável pela assistência social será 
automaticamente transferida para conta do I''ur1do Municipal de Assistência 
Social, tiio logo sejam realizada.1· as receitas corresp(J11dentes. 

§ ?' , Os recursos que compõe1n o Fundo Municipal de 
Assistência SrJcial .1·e1·íio depositados em instituições financeiras r1ficiais, em conta 
especial, sob a denominaçiio - FUNDO MUNICIPAL DE ASSf.<;TÊNCIA SOCIAL 
- FMAS. 

§ ,i". Os .~a/dos financeiros do f''undo Municipal de A.~.~istência 
Social constante~· do halanço anual geral serão tran.1feridos para r1 exercício 
seguinte. 

Art. 13 . O funcior1amento, a gestiio e a udininistração do 
FMAS serã1J objeto de regulamentação pelrJ Poder Executivo Municipal em 
cor1sonância crim as diretrizes do Conselho Mw1icipal de Assistência Social. 

Art. 14 . O FMA.$ será gerido pela Secretaria Municipal de 
Assistência .<;ocial, responsável pela coordenação da Política Municiprtl de 
Assistência Socia~ sob orientação e controle do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
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Art. 15 . O orçamento do !'MAS integrará o orça1nento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 16 . Os recursos do Fundo Municipal de Assistência 
So<:ial - FMAS, terão 'a segui11te destinação: 

l . efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e ji111eral, 
mediante critérios estabelecido.~ 1;e/o Conselho Municipal de Assistência Social; 

li . apoio financeiro aos serviços, programas e projetos de 
enfrentumento da pobreza efft â1nbito municipal; 

Ili. atender às açóes as~·i~·tenciais de caráter e1nergencial; 

IV . apoiar financeiramente a.~ entidades conveniadas de 
direito público e privado na pre~·tação de serviços de a.~sistência social; 

V . desenvolvimento de progra1nas de capacitaçiio e 
aperfeiçoamento de recurs(1s l1umanos na área de assistência social. 

Art. 17. O repa.~se de recursos para entidades e organizaçóes 
de assistência social, devida1nente registrados n(J Conselho Municipal de 
Assistência S'ocial, será efetivado por ir1tern1édi(J do Fu11do Municipal de 
A.~·.1·istênr.:ia fiocial, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de As:sistência Social. 

Art. 18 . A\· tra11sferências de rec,ur.1·os JJat"Q organizaçóes 
govername11tais e niio-govername11tais de Assistência Social se proces.~arão 
mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou sin1ilares, obedece11do a 
legi.~lação vigente, sobre a matéria e de conformidade com os progrwna.~, 
projet(JS e serviços a11rovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social 

Art. 19. O ge.~tor do FMAi:i terá as segui11tes atribuiçõe.~: 

J . firmar convênWs e contratos, referentes a recursos que 
seriio admi11istrados pelo Fu11do, conforrne diretrizes aprovados pelo Conselho 
Mur1icipal deA~·sistência ,)ocial; 
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11 . admi11istrar o FMA5' e e.~tabelecer política de aplicação 
dos recursos em conjw1to com o Conselho Municipal de Assi~·tência Social; 

III . acompanhai~ avaliar e viabilizar a realização das ações 
previ;,;tas no Plano Plurianual de Assistência Social; 

IV . submeter ao Conselho Municipal de Assistência S(Jcial o 
plano de aplicaçtio do!> recursos a cargo do Fundo, em co11sonância com o Plano 
Plurianua~ com a Lei de Diretrize.~ Orçamentárias e con1 a J,ei ()rça1nentária 
Municipal; 

V . Suh1neter a apreciação do Conselho Municipal de 
Assistência Social, trirt1e.~tra/1ne11te, ou quando sr>licitado, as prestaçóes de contas 
e relatórios do FMAS; 

VJ . rJrdenar os empenhr>s e autorizar os fJagamentos das 
despesas do FMAS. 

Art. 20. Para atender às despe.~·as decorrentes da implantação 
da presente Lei, fica o P<Jder Executivo autorizado a abrir, no presente exercício, 
Crédito Adici<inal E.çpecial, obedecidas as prescriçóes contidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentária.ç. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS l!.' TRANSITÓRIAS 

Art. 21 . ('abe ao Ministério Públic<i Estadual zelar pelo 
efetivo respeito ur>s direitos estabelecidos 11esta Lei. 

Art. 22. A orga11izaçdo e estrutura do Conselh<J Municipal de 
_ As,çistência Social e seu funciona1nento serdo estabelecidos pelo Regimento 

interno elaborado pelo Conselho no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua 
posse, e oficial1nente por ato do chefe dr> Poder Executivr1. 
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Arl. 2.1 . O Poder Executivo Municipal deverá tomar as 
prrJvidéncias cabíveis para instalação do Conselho Municipal de Assistência 
Sacia~ no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da Lei. 

Arl. 24 . O Presidente do Conselho Municipal de A:,"'·i:,tência 
Social .~olicitará aos órgão.~ competentes, .10 (trinta) dias antes do térmi110 do 
mandato dris Conselheiros, a ir1dicação de novos memhros. 

Art. 25. O Poder Executivo Municipal tem prazo de 30 (trinta) 
dia.~ para 11omear comissão paritária, entre o governo e a sociedade civil, que 
pr(Jp<irú, no prazo niáximo de 60 (.~e.\·~·enta) dias, após s11a nomeação, ri projeto de 
reordenamento dos órgãos da A.çsistência S'ocial na e,_çfera Municipal, na forma 
([O arl. 5° da Lei Federal rf' 8. 74217 .99.~. 

Art. 26 . O f''undo Municipal de As5·lçtência Social será 
regulamentado fJOr Decreto do Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal de 
As.~i.~·tência .<;ocial, 110 prazo máximo de 30 (trinta) dias, a CíJlllar da Po.~'.1·e dos 
Co11selheirfis. 

Art. 27 . Fica revogada em todos os termos a Leis nº 
006/1.997, datada de 28 de fevereiro de 1.997 e as disposiçiJes en1 contrári<J. 

Art. 28 . Esta Lei entrará etn vigor rta data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munici1;al de Água Díice do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 17 de abril de 1. 998. 

WILSOM ELIZEU COELHO 
Prefeito Municipal 
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